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DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2017, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO SÃO-PEDRENSE AO SR. FANILTO ROSSI E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

CRISTIANO STEIN, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente as constantes no Art. 180 do Regimento Interno;

                       Considerando a Indicação do Vereador CLEOMAR DA SILVA MELLO-DEM, aprovada por unanimidade na sessão plenária ordinária do dia 23 de Outubro de 2017.
D E C R E T A

                    Art. 1º É concedido o Título Honorífico de CIDADÃO SÃO-PEDRENSE ao Senhor FANILTO ROSSI, como reconhecimento do Poder Legislativo Municipal pela sua relevante e destacada atuação na comunidade são-pedrense.
                     Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                     Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro de 2017.

Ver. CRISTIANO STEIN,

Presidente

          Ver. FÁBIO POLENZ PARNOV,                              Verº WALTER RENATO MENEZES,

                       Secretário                                                                    Vice-Presidente
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.
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